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* ESTADO DO TOCANTINS

• PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS
^ Praça Ancelmo Femsira GuimarSes, sn°, centro, toguatim TO. CNPJ n" 01.237.403 0001-11

LEI N° 756/2001 Araguatins/TO, 12 de março de 2.001.

"Dispõe sobre a criação do Sistema Alternativo de
Prestação de Serviços de Transporte Individual de
Passageiros com o uso de Motocicletas -"Moto-Taxi" e dá
outras providências".

Faço saber que a Câmara Municipal de Araguatins, Estado do Tocantins, aprovou e
eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI:

Art. Io - Fica criado no município de Araguatins TO, o sistema alternativo de
prestação de serviços de transporte individual de passageiros com o uso de motocicletas, a
ser operado pelo regime de permissão do Poder Executivo.

Parágrafo Único - As permissões serão concedidas, observada à legislação
pertinente, única e exclusivamente aos proprietários das motocicletas, sendo expressamente
vedada sua transferência sem a anuência da Superintendência Municipal de Trânsito.

a Art. 2o - Compete ao Poder Público Municipal estabelecer as regras a serem
observadas pelos condutores e passageiros, bem como a fiscalização dos serviços e
aplicação de penalidades decorrentes do não cumprimento desta Lei e de seu regulamento.

Parágrafo Único - A fiscalização dos serviços e a aplicação de penalidade
decorrentes do não cumprimento desta Lei e de seu regulamento, será promovida pela
Superintendência Municipal de Trânsito, ou outro órgão conveniado com o Poder Público
Municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUATINS:

Art. 3o - Os permissionários (moto-taxistas) deverão atender às seguintes condições:

I - ser motociclista com pelo menos 19 (dezenove) anos de idade, habilitado pelo
DETRAN;

II - ser proprietário de motocicleta destinada ao serviço de Moto-Taxi;
III - não possuir antecedentes criminais;
IV - não possuir registros em acidentes de trânsito;
V - não permitir que suas motos sejam conduzidas por terceiros, na prestação do

serviço de Moto-Taxi;
VI - Os veículos a serem utilizados nesta prestação de serviços, deverão ter no

máximo 06 anos de fabricação, e terão potências mínimas de 125 cilindradas e máximas de
200 cilindradas.
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